
              CÂMARA     MUNICIPAL     DE     LAGOA     DA     PRATA
          Estado de Minas Gerais

PROJETO     DE     RESOLUÇÃO     N.º    014  /     2014

“Altera a Resolução n.º 671/2013 que Dispõe Sobre o
Programa Câmara Itinerante no Poder Legislativo do
Município de Lagoa da Prata – MG.” 

 A Câmara Municipal de Lagoa da Prata aprova e eu promulgo a seguinte

Resolução:

Art. 1º  Modifica-se o texto do Parágrafo Único do Artigo 3° da Resolução n.º

671/2013, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º  …

 Parágrafo Único.  A reunião do Programa “Câmara Itinerante” se realizará a

cada trimestre.” (NR)

Art. 2º  Fica a Câmara Municipal autorizada a consolidar na Resolução nº

671/2013 as alterações constantes desta Resolução.

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Câmara Municipal de Lagoa da Prata, 04 de agosto de 2014.

CABO NUNES DO PROERD

Vereador do PDT 

 NEGO DA SAÚDE DI-GIANNE PROFESSOR

                        Vereador do PRB       Vereador do PPS
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              CÂMARA     MUNICIPAL     DE     LAGOA     DA     PRATA
          Estado de Minas Gerais

JUSTIFICATIVA

Apresentamos este  Projeto  de  Resolução  por  entendermos  que  a

discricionariedade acerca do dia e horário a serem agendados para as Reuniões da

Câmara Itinerante é imprescindível para uma boa organização dos trabalhos desta

Casa.

Este  Projeto  de  Resolução  é  fruto  de  reuniões  dos  Vereadores  com  o

Assessor Jurídico desta Casa, em que foram discutidas as alterações necessárias.

 Esperamos contar com o apoio dos outros colegas para a aprovação deste

Projeto de Resolução.

Câmara Municipal de Lagoa da Prata, 04 de agosto de 2014.
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Vereador do PDT 
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